
Indicação nº           - 2024

Exmo. Sr. Luis Sergio Ferreira Costa

Prefeito de Santa Luzia.

Na forma regimental  e  após ouvir  o  Plenário,  indico ao Sr.  Prefeito,  que interceda junto ao(s)

órgão(s)  competente(s),  viabilizando  a  implementação  de  Ponto  de  Hidratação  para  atletas  e

frequentadores do Parque Linear no Conjunto Cristina Am santa Luzia/MG.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação visa dar condições de hidratação para os frequentadores

do local.

Atenciosamente;

Santa Luzia, 27 de agosto de 2024.

DU DO SALÃO
ERNANE GUIMARÃES DOS SANTOS 

VEREADOR
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